
 
__________________________________________________________ 

 

LEI Nº 8.761, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Altera as Leis nº 8.647, de 16 de abril de 2024 que 

“Denomina o Centro Municipal de Educação Infantil 

– CMEI Elza de Azevedo” e nº 8.659, de 10 de maio 

de 2024 que “Cria o Centro Municipal de Educação 

Infantil Elza de Azevedo”. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 8.647, de 16 de abril de 2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica denominado de Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 

Elza de Azevedo o centro de educação infantil localizado na Rua Almenara, nº 35, Bairro 

Alvorada, nesta cidade.” 

 

Art. 2º  O caput do art. 1º da Lei nº 8.659, de 10 de maio de 2024, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º  Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil, denominado 

“Elza de Azevedo”, situado na Rua Almenara, nº 35, Bairro Alvorada, nesta cidade, 

destinado ao atendimento da Educação Básica na modalidade Educação Infantil (creche e 

pré-escola). 

 

..................................................................” 

 

Art. 3º  Em virtude do disposto nesta Lei, a ementa da Lei nº 8.647, de 2024, 

passa a conter a seguinte redação: “Denomina Centro Municipal de Educação Infantil – 

CMEI Elza de Azevedo o centro de educação infantil localizado na Rua Almenara, Bairro 

Alvorada”. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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